
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande doSul

LEICOMPLEMENTARN288/89, de 11 de setembro de 1989.

Altera redação do Art. 42 da Lei Com
plementar n2 56/87, de 04/08/87, que
acrescenta e alterá redação de itens
dos artigos 14 e 24 da Lei Municipal
n2 26/70, de 08/07/70 e dá outras ~
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 12 O art. 42 da Lei Complementar nQ 56/87, de 04/08/87

passa a vigir com a seguinte redação:
"Art. 4Q Fica acrescentado um item do artigo 24 da Lei Municipal

nQ 26/70, de 08/08/70, com a seguinte redação:
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ZR - 2.18 ~ Industrial dos Grupos I, 11, III e IV".
Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos onze (11)

dias do mes de setembro do ano de 1989.
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